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LEI N° 807, de 5 de novembro de 2010.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO AO FLAMENGO FUTEBOL CLUBE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) ao Flamengo Futebol Clube, regularmente inscrito no CNPJ 88.664.859/0001-46, com sede na Rua Alfredo Dahmer, neste Município.
 
 
Art. 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a auxiliar nas despesas com obras de melhorias, especialmente na parte junto ao ginásio de esportes na qual foi executada cobertura em estrutura metálica, onde será realizado onde aumento da churrasqueira, aumento e reforma banheiros, banheiro para pessoas com deficiência – PCDs, aumento da cozinha, e uma nova copa sobre a qual terá uma laje de concreto e fechamento das paredes laterais.
 
 
Art. 3º A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, acompanhado dos respectivos documentos ficais pertinentes e mediante laudo de vistoria emitido por profissional do setor de engenharia e arquitetura, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.
 

PARÁGRAFO ÚNICO: Como contrapartida do auxílio financeiro, deverá a entidade comprovar a aplicação de 5% (cinco por cento) do valor do auxílio, que igualmente deverá ser comprovado mediante a apresentação de documentos ficais hábeis para tal, no mesmo prazo referido no caput do art. 3º.
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/64.
 
 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
gabinete do prefeito municipal, 5 de novembro de 2010.




Sérgio Marasca





   Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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